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Passageiro de ônibus com mandado de prisão por tentativa de homicídio é preso 

em Santarém. 

A prisão aconteceu por volta das 15h durante fiscalização de rotina da PRF. 

Andria Almeida 

10.08.22 9h12 

 

O passageiro foi preso durante fiscalização de rotina da PRF (Divulgação PRF) 

Um homem com mandado de prisão emitido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará com tipificação penal de tentativa de homicídio e ameaça, foi 

preso dentro de um ônibus em Santarém, oeste do Pará, na tarde de terça-feira 

(9). A prisão aconteceu na BR-163 durante fiscalização de rotina da Polícia 

Rodoviária Federal (PRF).  

De acordo com informações da PRF, ao consultar a documentação dos 

passageiros nos sistemas, a polícia constatou que o homem possuía mandado 

de prisão pendente. Diante dos fatos, foi dada voz de prisão ao passageiro. 

https://www.oliberal.com/santarem
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Servidor do Detran é condenado a 18 anos de prisão por estupro de vulnerável 

Inicialmente, a pena deverá ser cumprida em regime fechado. Além da 

condenação, foi decretada a perda do cargo público ocupado pelo servidor 

Liberal 

09.08.22 19h35 

 

 

O réu foi condenado pela juíza da 1ª Vara da Infância e Juventude, Mônica Maciel 

Soares Fonseca. O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), por meio do 

promotor de Justiça Nadilson Portilho Gomes, atuou no caso. (Divulgação) 

 

Um servidor do Departamento de Trânsito do Estado do Pará (Detran), que 

não teve identidade divulgada, foi condenado a 18 anos e quatro meses de 

prisão pelo crime de estupro de vulnerável, praticado contra uma criança de 

http://www.oliberal.com/?q=Detran
http://www.oliberal.com/?q=estupro+de+vulner%C3%A1vel
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sete anos por mais de 20 vezes. Inicialmente, a pena deverá ser cumprida 

em regime fechado. Além da condenação, foi decretada a perda do cargo 

público ocupado pelo servidor. As informações foram divulgados nesta terça-

feira (9) pelo Ministério Público do Estado do Pará (MPPA). O réu foi condenado 

pela juíza da 1ª Vara da Infância e Juventude, Mônica Maciel Soares Fonseca. 

O MPPA atuou no caso por meio do promotor de Justiça Nadilson Portilho 

Gomes. 

O MPPA não divulgou a data exata da condenação. Mas, de acordo com a 

instituição, a justiça também decidiu mantê-lo preso, considerando que 

respondeu e foi condenado em outros dois casos de abuso sexual. 

Também foi relatado, durante a instrução nos autos, outro crime contra a 

dignidade sexual, de terceira vítima de estupro de vulnerável, reconhecendo a 

clara demonstração de periculosidade, com personalidade voltada à prática 

de delitos sexuais contra crianças e adolescentes, inclusive aproveitando-se 

da confiança de familiares das crianças. 

De acordo com o MPPA, o promotor de justiça Nadilson Portilho destacou que o 

caso não é único e há diversas ocorrências de servidores públicos que cometem 

crimes sexuais contra crianças e adolescentes tramitando na vara judicial da 

infância e juventude da comarca de Belém. 

“Não faz sentido que permaneçam no serviço público, inclusive que os colegas 

de trabalho devem ser capazes de perceber atitudes suspeitas dos mesmos 

envolvendo esses abusos e denunciá-los, para que os casos cheguem ao 

conhecimento da autoridade policial e do Ministério Público, de modo que os 

autores não façam mais vítimas”, pontuou. 

A reportagem entrou em contato com o Departamento de Trânsito do Estado do 

Pará para pedir um posicionamento e aguarda retorno. 

http://www.oliberal.com/?q=regime+fechado
http://www.oliberal.com/?q=MPPA
http://www.oliberal.com/?q=MPPA
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Lei barra agressores de mulheres em cargos públicos 

A Lei sancionada impede a nomeação de agressores de mulheres a cargos 

públicos do município de Belém. 

 terça-feira, 09/08/2022, 16:20 - Atualizado em 09/08/2022, 16:19. Autor: DOL, 

com informações Agência Belém 

 

 

 | Fábio Ferreira/Ag. Belém 

Em  2019, a Comissão de Direitos Humanos (CDH) do Senado Federal aprovou 

quatro projetos que aumentaram as punições para agressores enquadrados na 

Lei Maria da Penha (Lei 11.340, de 2006). Entre elas, os senadores decidiram 

pelo impedimento da nomeação de agressores domésticos para cargos públicos. 
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Na última sexta-feira (5), o município de Belém ganhou uma legislação que 

segue a mesma linha de pensamento, quando foi sancionada a Lei de nº 

9.792/2022, que veda a nomeação de homens para cargos públicos do 

município condenados, por decisão judicial, pelos crimes violentos contra 

mulheres.  

De acordo com o texto da Lei, os agressores de mulheres ficam impedidos de 

assumir cargos em concursos públicos ou por meio de seleção para ingresso 

nos órgãos públicos da administração direta e indireta, autarquias e fundações 

da estrutura administrativa de Belém.  

Na visão do mandatário municipal, a nova legislação tem o potencial de ampliar 

os mecanismos de combate à violência contra a mulher na capital paraense. 

"Estamos fazendo o bom combate contra o machismo e suas consequências, 

entre elas, o feminicídio, as agressões físicas e psicológicas. Esta Lei é uma 

inovação jurídica e social importante”, destacou Edmilson. 

Segundo Emanuelle Raiol, titular da Coordenadoria da Mulher de Belém 

(Combel), “a nova legislação assinala o compromisso de uma gestão que visa 

construir um serviço público livre de assédio e agressões, bem como não existir 

no município espaço para agressores de mulheres". 

Ela destacou ainda que a nova política adotada pela Prefeitura Municipal de 

Belém também tem como objetivo gerar maior conscientização sobre o tema 

entre os próprios servidores públicos. “A Lei nº 9.792/2022 vem para acabar com 

um costume de agressores de mulheres que se escondem em seus cargos 

públicos para não serem devidamente punidos”, enfatizou.   

Maria da Penha 

A Lei de nº 9.792/2022 surge no mês que se comemora 16 anos da  Lei Maria 

da Penha (11.340), sancionada em 7 de agosto de 2006, um marco ao que diz 

respeito à proteção das mulheres no Brasil. A legislação visa coibir e punir, com 

reclusão, homens agressores de mulheres. 
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A Lei Maria da Penha é reconhecida pela Organização das Nações Unidas 

(ONU) como uma das três melhores legislações do mundo para o enfrentamento 

à violência de gênero. 

Números oficiais  

Segundo relatório do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), apresentado 

à sociedade em março de 2021, em 2020 foram atendidas pela Promotoria de 

Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar o total de 4.712 

mulheres vítimas de violência doméstica na capital paraense.  

Outro dado que alerta para a problemática é da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública e Defesa Social do Pará (Segup), que registrou mais de 6.700 

casos de violência no ambiente doméstico somente no primeiro semestre de 

2021. O número que corresponde ao aumento de 12% do registrado no mesmo 

período de 2020. 
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Homem com mandado de prisão em aberto é encontrado em ônibus pela PRF, no 

Pará 

• POR ROMA NEWS 

• | 10 DE AGO DE 2022, 

• 09:51 

 

Durante uma fiscalização da Polícia Rodoviária Federal em um ônibus que 

estava no KM 995 da BR-163 em Santarém, oeste do Pará, na tarde de terça-

feira, 9, foi constatado que um dos passageiros possuía um mandado de prisão 

em aberto expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, pelo crime de 

Tentativa de Homicídio e ameaça. 

Após a constatação dos fatos, foi dada voz de prisão ao indivíduo que não teve 

o nome divulgado pela polícia. 

Ele foi encaminhado à delegacia de polícia de Santarém para prestar 

esclarecimento, e para serem realizados os procedimentos cabíveis. 

 

 

 

 

 

https://romanews.com.br/author/romanews/
https://romanews.com.br/date/2022/08/10/
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Condenados por crimes violentos contra mulheres não podem assumir cargos 

públicos municipais em Belém 

Nova lei, sancionada pelo prefeito Edmilson Rodrigues, entra em vigor no 

mês que se comemora 16 anos da Lei Maria da Penha. 

Por g1 Pará — Belém 

09/08/2022 21h30 Atualizado há 13 horas 

 

 

 

Homens condenados por crimes violentos contra mulheres não poderão assumir 

cargos públicos municipais. É o que prevê a Lei de nº 9.792/2022, sancionada 

pelo prefeito de Belém, Edmilson Rodrigues, na sexta-feira (5). 

Diante disso, ficam impedidos assumir cargos em concursos públicos ou por 

meio de seleção para ingresso nos órgãos públicos da administração direta e 

indireta, autarquias e fundações da estrutura administrativa de Belém. 
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"Estamos fazendo o bom combate contra o machismo e suas consequências, 

entre elas, o feminicídio, as agressões físicas e psicológicas. Esta Lei é uma 

inovação jurídica e social importante”, destacou. A proposta, apresentada como 

Projeto de Lei (PL), é de autoria do vereador de Belém Emerson Sampaio (PP). 

“A lei é mais uma ferramenta que o município e visa coibir a agressão contra as 

mulheres. Estamos no século 21 e nossas mulheres não podem mais sofrer essa 

violência. Agradeço ao comprometimento do prefeito Edmilson Rodrigues, por 

ele ter sancionado essa lei”, disse o parlamentar. 

Para a titular da Coordenadoria da Mulher de Belém (Combel), Emanuelle Raiol, 

“a nova legislação assinala o compromisso de uma gestão que visa construir um 

serviço público livre de assédio e agressões, bem como não existir no município 

espaço para agressores de mulheres". 

 

Violência contra mulher no Pará 

Segundo relatório do Ministério Público do Estado do Pará (MPP), apresentado 

à sociedade em março de 2021, em 2020 foram atendidas pela Promotoria de 

Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar o total de 4.712 

mulheres vítimas de violência doméstica na capital paraense. 

Outro dado que alerta para a problemática é da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública e Defesa Social do Pará (Segup), que registrou mais de 6.700 

casos de violência no ambiente doméstico somente no primeiro semestre de 

2021. O número que corresponde ao aumento de 12% do registrado no mesmo 

período de 2020. 

A Lei de nº 9.792/2022 surge no mês que se comemora 16 anos da Lei Maria da 

Penha (11.340), sancionada em 7 de agosto de 2006, um marco ao que diz 

respeito à proteção das mulheres no Brasil. A legislação visa coibir e punir, com 

reclusão, homens agressores de mulheres. 

A Lei Maria da Penha é reconhecida pela Organização das Nações Unidas 

(ONU) como uma das três melhores legislações do mundo para o enfrentamento 

à violência de gênero. 
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Homem com mandado de prisão em aberto é encontrado em ônibus pela PRF, 

em Santarém 

A abordagem foi realizada na tarde de terça-feira (9) no km 995 da BR-163. 

Por g1 Santarém e região — PA 

10/08/2022 09h39. Atualizado há uma hora 

 

 

O passageiro possuía um mandado de prisão pendente por tentativa de 

homicídio e ameaça — Foto: PRF/Divulgação 

Durante uma fiscalização da Polícia Rodoviária Federal em um ônibus que 

estava no KM 995 da BR-163 em Santarém, oeste do Pará, na tarde de terça-

feira (9),foi constatado que um dos passageiros possuía um mandado de prisão 

em aberto expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, pelo crime de 

Tentativa de Homicídio e ameaça. 

Após a constatação dos fatos, foi dada voz de prisão ao indivíduo que não teve 

o nome divulgado pela polícia. 

Ele foi encaminhado à delegacia de polícia de Santarém para prestar 

esclarecimento, e para serem realizados os procedimentos cabíveis. 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/

